
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

Edital n.º 8/2025

Sumário: Eleições Autárquicas 2024 – Prestação de Contas Eleitorais – Candidatura do Poder
das Mulheres e Jovens Resilientes.

Em cumprimento do disposto no artigo 133º de Código Eleitoral, a Comissão Nacional de
Eleições publica as contas discriminadas da candidatura e campanha eleitoral às eleições
autárquicas realizadas em 01 de dezembro de 2024, aprovadas pelo plenário da CNE, de 05 de
dezembro de 2025.

Prestação de contas eleitorais - contas regulares consolidadas (a):

(a) Candidatura cujas contas apresentadas foram consideradas regulares (artigo 133º do CE)

(b) Conforme a classificação dada no artigo 124º do Código Eleitoral

(c) Conforme o n.º 1 do artigo 127º do Código Eleitoral

(d) Plafond das despesas para cada candidato - 80% do montante global da subvenção do Estado
prevista, nos termos do n.º 1 do artigo 128º do Código Eleitoral

A Vice-Presidente da Comissão, Cristina Maria Neves de Sousa Nobre Leite.
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